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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024.  

 

EMENTA: Concede o Título de Cidadã 

Angelinense ao mui digno e proficiente Senhora 

Amanda Cristina Valdevino. 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Angelinense a Ilustríssima Senhora 

Amanda Cristina Valdevino, consoante o disposto no Inciso – XXIII da alínea – 

“b” do artigo 12 do Regimento Interno, e Inciso XXIV do artigo 32 da Lei 

Orgânica Municipal.  

  

Art. 2º - O presente título é uma homenagem a eminente homenageada que 

é natural de Osasco/PE, pelos relevantes serviços e contribuições prestadas 

ao município de Angelim a (14) quatorze anos que veio residir em nossa 

Cidade, e entre os vários serviços relevantes destaco o vínculo com o 

município como Assistente Social do CREAS. 

 

Art. 3º - Esta homenagem é proposta pela Vereadora Claudeci Maria Ferreira 

da Silva, que reconhece a importância da homenageada ao Povo Angelinense. 

 

Art. 4º - A entrega do Título de Cidadã Angelinense a homenageada será 

realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal de Angelim, em data a ser 

definida pela Mesa Diretora. 

 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Angelim, 14 de maio de 2024. 

 

 

 

Claudeci Maria Ferreira da Silva 

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

ORAL:  
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